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PREI"BTURA De IIACAP 
Clklo Lu'- VDIIene Vlelre 

Prefeito de ,._pá 

~de)Ucapj 
llelmul\do Nrglo llorelre de L.emoa 

Seawt*to Munlclpel do o.binete do Prefeito 
Ctlartn WIUiam de Seuza Rui Seco 
~ da Guna CMI Mwlic:ipel de Macapá 

SECRETÁRIOS 
Joree • sova Pns 

Secret*1o &peci8l da Gowwnedoria - SEGOV 
Dejalma l!aplrtto Santo Perntre Telxelre 

Seaet*1o Especial de Coord. da Sub-Práituras 
Paulo Jorge Vlafta de Brito 

Subprefeito da Subprefwllura da Zona Norte 
llzlane Launt ele OIIYefre -lnt. Açumulatlvernente 

Seaet6rta Mln pera Aaa..Exlracrdin - SEMAE 
cartoe llldleJ lllrenda da, l"onsec:a 

Secrel*lo Municil* de Adrnlnilftçlo -· SEMAD 
Jeeus de Naar6 de Almeida Vldal 

Secnt*fo Ml.llidpal de Finançu • SEMFI 
Paulo Sergio Abreu llendn 

5ec:nr1*io Munlçip.J de Ptallejaii•Él e Coord. Geral - SEMPLA 
Sandrr Marta Martins eanto.o C..ernlro 
Secnll6rla Munldpel de EdlaÇio - SEMED 

116nlca CrtiUna dá Silva Dlaa 
Secn116r1a Mlnde Aaaiat.Soc.e do Trabalho-SEMAST 

lAia cta Silva C.rvalllo 
Se<:rat*1o Munidpel de O..,vcMIJ'aJtO Economico • SEMOEC 
,~01.,.,,_ ,.,....,-.,:;-....._~y~yetll, •.• .• ·~· · . .. -

· • · Sêcftl6ria líknlclpe! de Sú:le·- SEMSA · • 
John David Bellque Cov,. 

Secret*lo Municipal de Obra e lnhealn.àn Urbana - SEMOB 
Augusto Ceur AIIMlda da Silva 

SecTadrlo Municipal de ~ UrbaniiiClca • SEMUR 
Luiz Otavio de l'lg~o Campoa 

Secr-*io Municipal de~ Ult.lo e Hab«KKonaa- SEMOUH 
·-- _ . ---. ..Qaucllalau ~ Silva . - . -

Secret*lo !=IP- de llurn. Pública • SE IP 
- · 'llialéRI'lfólliftlfWMirtill dê 8ouã --- éõillulatlvamerité 

Secrat*to Municipal de Meio Ambiente • SEMAM 
TalA ...,. llloreia llendonça 

Proandonl c;.al do Mlri:fpio • PROGEM 
Januaa Noguelre Rodrtgu81 

Corragildora c;.al do Mlndplo • CORGEM 
Nair llota Dia 

Control8dora c;.al Z.~ • COGEM 
llaytcom llaOalltaK da Silva 

Dlrwtor..f',.lldenle do lnatltuiD Municipal de Polltica de 
~ da Igualdade RKial • IMPROIR 

lllcbud lladurwlre da Silva 
DiretOr~ do P.-que Zaabcdldco Munldpal • FPZM 

DIRETORIS DE~ 
flranco Aclrtrto llltiD de So'Uza 
ontor ~ da llacapaPr.v 

Jamalre cta SIM l'en'elre 
·, OII'WIOnl Prelldlla da EMDESUR 

Anctr6 Luiz ~ de Urna 
Olndcr Preeidante da CTMac 

EXPEUEN1E 

·&fà~o~~~t~d':úW~~ .. 
F~nancelra da S • • . 

REMESSAS DE MATÉRIAS 
As mat6ri .. a 14trem ~:~ublicadas no Diário Oficial do 
Municlplo, somente serao aceitas se apresentadas das 
MQ.ulntM medidas: 8 em de largura para 2 coluna.!-..~ 7 an 
de -largura para 1 coluna no caso de balanços, woelas e 
quadrõs. 

-
Oeverto ser dirigidas por esaitD ao GAS da Secretaria 
Munldpal de Admlll~ SÊMAÕIPMM, até 8(oito) dias 
após a publica~o . 

LEIS 

DISPOE SOBRE A 
REGULAIIENTAçAO DA 
GESTÃO DD10CRÃnCA 
ESCOLAR NO SISTEMA 
P0BUCO DI! I!NSINO DO 
MUNIC(PIO DI! MACAPÁ 
E DÁ OUT1tAS 
PltOVIHNCIAS. 

O PreWto do Munlciplo de~: 
F119o .....,. que a CAmara Municipal de 

Macap41 aprovou e eu sanciono a ....,lnte Lai: 

Art. 1• &ta LeJ trata da ca-tAo Democrtilca 
Eac:olar no .....,_ Público de l!nalno do 

Mun~iplo·.~~. o·;~ .. P~ ao .. 
art. 208, InciSo VI, da Co..tltulçllo Fedeiana; 
no. arts. 3" e 141 ... Lei,. 8.3M/18M- Lei de 
Dlnrtrtz.s e ........ l!dl~ naclonall no. 
arta. T- e .. da Lei ,. 08512008 - ..... - Plano de 
c.n.lnt e-~ 'Piàllaiotwl .. elo . 
Matllsürtô'"PúbllcoutiO 'MüniCfplo' ..... R81}6i nO 

art. 9" da Lei rr-13.005120141- Plano Nacional de 
Educaçllo; e na Meta n• 18 da Lei ..- 2.17812015 -
11'1111 _......., Municipal de EducaçM. 

CAPITuLO I 
DAl FINALIDADI!S I! DOS PIUNC(PIOS DA 

GI!STAO DEMOCRÃnCA II!SCOLAil 
Art. 2" A GeetAo ~ Escolar do 

Sistema Público de ll!aslno no Munlcfplo de 
llacap6, principio IMcrtto no lncJM VI do artt., 
208 ela Constltulçllo ,........, - Inciso 11 do 
artigo 285 ela ConatltulçAo ........ , no. artigos 
3" e 141 ela Lei ,.. 8.384111, e .... confonnlclacle 
com o que dl8p6e a Lei ,.. 085~2008-P~U~, em 

..... artlsfos T-e r, bem como, nallleta 18 ela Lei 

... 2.17812015-PMM, ~ finalidade - ... . 
. . ~p~~ítât- . .• . ..... ~-- ...;..- . -. 

escolas ela NCie mW~Icipal de .....tno, será 
exercida na forma desta Lei, com, ob8ardncla 
IIOS .......... prlncfploc 

I • particlpaqh • comunJdade escolar na 
deflniçllo e ~ de declehe 
peclag6glcas, aclmlnlstratlvu, mobUizacloraa e 
flnancelru,:por.meto·-.-.... cotlil~ e..na 
elelçllo ·cliNta • diretor, ~ 
admln .. batlvo e -.c:retárto ..coar ela unidade 
..coa-; 

·· ... ,; 
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nesta Lei, IIH poclení concorrer a uma eleição no 
prazo de 8 (seis) anos. 

Art. 51. Os atUais membros chl equipe gestora, 
em ex~fclo na funçh antes .. da publ~caÇAo· 

ciHti. ~pOderio cõnéorrer i.o. ·pleito, · descia · 
que cumpram os NqUisitos estabelecidos no 
artigo 29 desta Lei. 

Art. 52. O ConHiho de Educaçh do Municipio 
de~. no prazo de 180 (cento • oitenta) 
dias a contar chl publlcaçh desta Lei, promoverá 
a ....... ~ ele ..... Resol~ à lePilaçh . vlgêrite. . -·. ,. ; -~ .· . ' . ' 

Art. 53. Os membros eleitos para ocupar 
qualquer cargo da equipe gestora não sofrarAo 
perdas no que diz respeito a sua remuneração. 
~ tínlt:D. O profissional da educaçlo 

aleito, ...,.....dado ou Indicado com base em 
proc:Mso aleltoral ,.....lado pela Lei especifica, · 
para assumir cargo da equipe gestora, nAo 
sofrerll nenhum pntjufzo em sua remuneração, no 
desempenho das atividades de administração 
escolar • dlreçh escolar. 

Art. 54. O Estatuto do C.bca Escolar deverá 
ser aJustado, no que COUber, às dlsposlç6es 
desta Lef • . 

Art. 55. Fica revogada a Lei n. 1.205, de 25 de 
Junho de 2002. . 

Art. se. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publlc.po. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 

§ 1 o O número de cadeiras de rodas motorizadas 
com cesto acondicionador · a serem 
disponibilizadas corresponderá, no mfnimo, a: .. -~ ,, . ~. ~ ... ' . ·: ·- _, . ·: .. : . . . . . . . ' .. . . . . 

' . . . . . 
I - uma, nos supermercados de pequeno porte; 

11 - duas, nos supennercados de médio porte; 

111 - quatro, nos supermercados de grande porte. 

§ 2° Para os efeitos desta Lei considera-se: . . ·:- . . ... : ... · .. ···: ··.. ... ·· -\ 

I - supermercados de pequeno porte, aquele 
que dispõe de até cinco caixas para atendimento 
aos clientes; 

11 - supermercados de médio porte, aquele que 
dispõe de seis caixas a dez caixas para 
atendimento aos clientes; 

111 - supermercados de grande porte e 
hipermercados, aqueles que dispõem de mais de 
dez caixas para atendimento aos clientes. 

Art. ~ A Prefeitura Municipal de. Macapá em 
conjunto com a Coordenadoria Municipal de 
Mobilização Social ficarao responsável por 
fiscalizar e aplicar multa aos estabelecimentos 
comerciais que descumprirem o dispo_sto no art. 1 o 

desta Lei, observada a seguinte proporção: 

.. . ' . .. :-~· .. :.:.:~~~--::~· - ~ , .:~~ .. · .... .. . .. , .. 
I - multa no valor de cinco salários mínimos, 

. para-·os supermercSdos ·de-pequeno.por:te;.-~·.·: "' -- ,, - ~ ... ~ ·.:.:.. ·:;~ h: .... 
. ... . ~ ... . "'-' 

'-~--~~--~~--~ 
LU(S VILHENA VIEIU 
MUNICIPAL DE MAC 

• '. :'I •• · .· ·• . • .• ...... ' 

LEI NO 2.340/2019-PMM 

• .. •• - -- ~ • - • :r 

11 - multa no valor de dez salários mínimos, para 
os supermercados de médio porte; 

111 - multa no valor de vinte salários mínimos 
• • ... ~ .,. _. .... . . . . - . , .. . .. . . ..,,.;· - :· . r , ,;; :-' . . . ~ I 

para os _s~pe.rm~rcados_ de granoe.porte. . 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor no prazo de cento 
e oitenta dias a contar da data de sua publicação. 

.. ,.~ . 

Palácio JANA Y NUNES, em 26 de junho de _ ... 
2019. . .· . . 

. . . 

- -~ ·-··:· . . . .. . . . 
DISPOE SOBRE A OBRJGATORJEDADE 
DE MANUTENÇÃO DE CADEIRA DE 
RODAS MOTORIZADAS DOTADAS COM 
CESTOS ACONDICIONADOR DE 
COMPRAS EM SUPERMERCADOS E 
HIPERMERCADOS NO MUNIC(PIO DE 
MACAPÁ. 

~ 
. . . . 

. .. ' .. . 

Presidente d Câmara Municipal de Macapá 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 
Projeto de Lei n° 09912017 -CMM 

- . ·~-~ .... i="a~. -.~r qu, a ~~ra M~nlclpal, aprovou, . .. . A~ri~ do V~r: Nafe!~ p(~~ . . 
:::r:,~~~====f:~;~=':~~,:: ----~~· ~c . , . GABI 
203, § 7° da Lei Orgânica Mu 1 f 1 lei: ' n C pa ' a seguinte P O R TA R I A No 602/2019 - GABl/PMM 

. ' ... r "·•-·c. 

Art. 1°. Os supermercados e hipermercados O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE DO 

:·i,._, · t)~m'··,~b$~~~,~:-•~~nte~m .. a · ... dfsposiçAo~ dqs: .. ~;_, ;::ar~=-~~: -~~~&=j..=t:. · . ..- .... : ... 
se~s clientes . ~suános portadores de defiCiência considerando o disposto no Decreto No 536/2014-PMM, 
ffstca . ou mobthdade reduzida, cadeiras de rodas datado de 24 de março de 2014, e; 
motonzadas dotadas de cesto acondicionador de 
compras. Considerando ainda, o que consta nos autos do 


